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ANEXO 111— DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A HABILITAÇÃO 

1 - HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Cópia da cédula de identidade do titular, quando se tratar de firma individual e de todos 
os sócios quando se tratar de sociedade. 

2- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 

a) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOA JURIDICA — CNPJ na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.863, 
de 27 de dezembro de 2018; 
b) Fazenda Estadual (CGF); 

3— REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS 
e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, abrangendo também Prova 
de Regularidade Junto à Previdência Social. 

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAiS, expedida pela Secretaria da Fazenda 
do domicílio ou sede da licitante; 

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, expedida pela Secretaria de 
Finanças do domicílio ou sede da licitante; 
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d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica 
Federal, da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ 
com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1c de maio de 
1943. 

4- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

a) ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR fornecido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado que comprove que o licitante esteja realizando ou tenha realizado 
fornecimento compatível com o objeto da presente licitação, com firma reconhecida em 
cartório, nome legíve e assinatura do signatário e indicação da qualificação do atestante. 

5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor Judicial da 
Circunscrição da sede da proponente; 

b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação 
econômico-financeira da empresa, sendo o mesmo registrado na Junta Comercial, assinado 
pelo representante legal e por Contador habilitado e inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 

b.1) No caso de sociedades por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal; 

6— OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR de dezoito anos em trabalho noturno, de 
perigo ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, na forma do artigo 27 da Le, 
Federal no 8.666/93, de acordo com a Lei Federal n° 9.854/02. 

b) DECLARAÇÃO, sob as penalidades cabíveis, DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Obs. 1: Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data 
marcada para recebimento dos envelopes. Para aqueles documentos que não possuírem prazo de 
validade, somente, serão aceitos com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data 
prevista para apresentação das propostas (exceto alínea "h" do item 4 deste anexo). 

Obs. 2: Os documentos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente ou por servidor da administração, desde que anteriormente a 
abertura da sessão e apresentado o original, exceção das declarações que deveram ser 
apresentadas em original. 
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Obs. 3: Os documentos obtidos através de sítios oficiais, que tenham sua aceitação condicionada à 
aceitação via internet, terão sua autenticidade verificada peio pregoeiro, e deverão ser apresentados 
na primeira impressão, diretamente da internet (se quiser se apresentar cópia dessa certidão obtida 
via internet vai ter que se autenticar em cartório tal cópia). 


